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Ata da Reunião Ordinária nº 25/2018
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
Aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h, os vereadores Edivan Baron, Wilian Heineck e Nader Umar, integrantes da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: a ata foi aprovada por unanimidade. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 55/18 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão de parcelamento especial da dívida ativa aos contribuintes em débito com o fisco municipal decorrente da aplicação integral do art. 53, caput, e incisos I e II do Código Tributário do Município de Três Passos, com redação dada pela Lei Complementar nº 22/2012; projeto de lei nº 56/18 – Autoriza a contratação emergencial de um Fiscal Tributário; projeto de lei nº 57/18 – Autoriza a contratação emergencial de um Fiscal de Obras e dá outras providências; projeto de lei nº 58/18 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) geólogo legalmente habilitado; projeto de lei nº 59/18 – Autoriza a abertura de licitação, na modalidade concorrência, para a concessão onerosa de uso de bem público e dá outras providências; projeto de lei nº 60/18 – Autoriza a abertura de licitação, na modalidade concorrência, para a concessão onerosa de bem público. DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS PELA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO: os projetos de leis nºs 57/18, 58/18 e 59/18 foram distribuídos pelo presidente Edivan Baron à relatora Rosani do Nascimento, bem como os projetos de leis nºs 56/18, 55/18 e 60/18 ao vereador Willian Heineck na sessão ordinária do dia 17 de setembro de 2018. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 55/18 – O relator Willian Heineck solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade do projeto após o envio de mensagem retificativa, por parte do Executivo, acrescentando ao art. 1º os parágrafos 1º, 2º e 3º, que apresentam, em suma, os efeitos da confissão irretratável e da obrigatoriedade da estipulação dos termos por escrito do parcelamento, bem como após os esclarecimentos do Executivo quanto a igualdade material que se pretende alcançar com a proposição. O Relator comentou que a situação descrita no projeto é proveniente de um erro cometido há alguns anos atrás, ou seja, a não cobrança do IPTU conforme os incisos I e II do art. 53 do Código Tributário do Município, sendo que enquanto não julgada a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº70077111789, que busca a inconstitucionalidade destes dispositivos, o município deverá cobrar toda a dívida dos contribuintes em débito por este motivo. Diante disso, salientou que o presente projeto tem por objetivo facilitar o pagamento da dívida aos contribuintes por meio do parcelamento. Por fim, o relator concordou que a proposição busca instituir tratamento jurídico isonômico para contribuintes sabidamente em condições desiguais, proferindo voto favorável ao projeto, sendo acompanhado em seu voto pelos demais membros da presente comissão. Projeto de lei nº 56/18 – O relator solicitou orientação técnica para o presente projeto, a qual opinou pela viabilidade jurídica, no entanto, salientou que trata-se de atividade permanente, devendo ser verificado se o concurso público será realizado em breve e se este período da contratação é o suficiente. O relator comentou que deve ser feito um estudo a fim de analisar a possibilidade para a realização de concurso público para o quadro de funcionários da Prefeitura Municipal. Contudo, considerou que no caso concreto a emergencialidade da contratação restou caracterizada. Proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de lei nº 60/18 – O relator solicitou orientação técnica, a qual informou que o dispositivo trata de uso de bem público e que não há nenhum impedimento legal para que o projeto vá a votação. Relatou que o Executivo Municipal enviou mensagem retificativa ao artigo 3º. Opinou pela viabilidade jurídica. O relator votou favorável ao projeto. Os demais membros da presente comissão seguiram o relator em seus votos. Projetos de leis nºs 57/18 e 58/18 –  O relator suplente, vereador Nader Umar solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica dos presentes projetos. O relator salientou que acha necessário que o Executivo Municipal faça um estudo para analisar a possibilidade de realizar um concurso público, principalmente diante da necessidade que se está aparentando ter através da apresentação dos presentes projetos. Por fim, votou favorável para que os projetos vão a votação e foi seguido pelos demais membros da comissão. Projeto de lei nº 59/18 –  O relator suplente, solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica do projeto e salientou que deve ser analisada a questão do interesse público.  O relator questionou o fato de o projeto limitar o uso do referido pavilhão para agroindústria que utilize em sua produção apenas frutas nativas. O vereador Vinicius relatou que o secretário da agricultura, Evandro Colombo, lhe esclareceu que o programa não prevê o uso de somente de frutas nativas, mas a utilização preponderantemente destas. O relator votou favorável ao projeto. Os demais membros da comissão seguiram o voto do relator. RESULTADO DO PARECER: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 55/18, 56/18, 57/18, 58/18, 59/18 e 60/18.  A gravação desta reunião ficará arquivada em formato de áudio mp3 e disponível por sete dias no site da Câmara Municipal – www.trespassos.rs.leg.br, bem como na Secretaria desta Casa Legislativa pelo período de 1 (um) ano, conforme determina a Resolução nº 1/2014. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a presente ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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